RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA COMPRA DE ARMAS NA INDÚSTRIA.

Se a arma for de uso restrito, o requerimento é destinado ao:

EXMO. SR. 

GENERAL CHEFE DO DEPARTAMENTO LOGÍSTICO.



BRASÍLIA – DF.

Se for de uso permitido, é destinado ao:

ILMO. SR.

COMANDANTE DA 3ª REGIÃO MILITAR

PORTO ALEGRE - RS

1. REQUERIMENTO COM DESCRIÇÃO DA ARMA;

2. DECLARAÇÃO DO CLUBE 

3. OFÍCIO DA FEDERAÇÃO

4. CÓPIA DO RG;

5. CÓPIA DO CR DO ATIRADOR E DA LOJA QUE EFETUARÁ A VENDA;

6. TAXA NO VALOR DE R$ 75,00;

OBS: Todos os documentos devem ser enviados em duas vias

